
CONCURSO PÚBLICO 001/2014 

 

 

EDITAL DOS PROCEDIMENTOS CLASSIFICATÓRIOS 

 

 

AUGUSTO PEREIRA FILHO, Presidente da Comissão Organizadora do Concurso destinado ao 

preenchimento de vagas dos cargos púbicos permanentes constantes do Edital nº 001/2014, no 

exercício das suas atribuições, em especial aquelas previstas no Capítulo VII- Disposições Finais, item 7, 

do referido edital, 

 

CONSIDERANDO Ato nº760 da Mesa da Câmara, e manifestação da mesma no sentido de dar 

prosseguimento ao referido Concurso, em específico no que tange aos Cargos de AGENTE DE 

COMUNICAÇÃO, CONTADOR, ESCRITURÁRIO, FAXINEIRO, MOTORISTA, OPERADOR DE SOM, 

SUPERVISOR DE INFORMÁTICA E SUPERVISOR TÉCNICO PARLAMENTAR; 

 

CONSIDERANDO o lapso de tempo decorrido entre o ato de inscrição dos candidatos e o momento atual 

de elaboração das listas com a classificação final do referido certame; 

 

CONSIDERANDO que para elaboração das referidas listas classificatórios será necessário a utilização dos 

critérios definidos no Capítulo V- Do Critério de Julgamento, item 1.4, abaixo transcrito:  
(...) 1.4. Considerar-se-á pontuação final, para efeito de classificação, a soma obtida pelo candidato na prova escrita a que se 

submeteu, e, em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

 

1º. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com o Estatuto do Idoso; 

2º. Obtiver a maior avaliação na prova escrita especifica para o cargo, quando for o caso; 

3º. Tiver o maior número de filhos; 

4º. For casado; 

5º. Com mais idade, considerada a data de nascimento. 

(...) 

 

DETERMINA que seja aberto prazo de 5(cinco) dias úteis, de 21 a 25 de setembro p.f., para que os 

candidatos aprovados nas provas escrita e prática, quando for o caso, e que estejam ainda interessados 

nas vagas do Concurso 01/2014 desta Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista, ratifiquem seus dados 

cadastrais e pessoais quanto ao seu estado civil e sobre o número de filhos que possuem na presente 

data. 

 

Esclarece ainda que tal manifestação e ratificação deverá ser feita expressamente por meio texto de 

correio eletrônico enviado ao endereço secretaria@camaracampolimpo.sp.gov.br, identificado com o 

assunto/título CADASTRO_CONCURSO, submetido aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso, 

informando o nome completo, o número de inscrição no concurso, o cargo ao qual concorrem, e  

declarando o estado civil e o número de filhos que o candidato possui no ato dessa declaração. 

 

Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital cuja divulgação se dará por 

afixação no saguão da Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista, e publicação no site 

http://www.camaracampolimpo.sp.gov.br. 

 

 

Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista, aos 18 de setembro de 2.015. 

 

 

Augusto Pereira Filho 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso 
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